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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 17/2019

PREGÃO N.º 24/2019 - PROCESSO N.º 4928/2018

O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba,
estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei
n.º  1.657,  de  30  de  abril  de  1969,  doravante  designado  SEMAE,  inscrito  no  CPNJ  sob
n.º 50.853.555/0001-54, representado por seu Presidente,  José Rubens Françoso, inscrito no
CPF/MF  sob  n.º  036.616.948-39  e  portador  da  cédula  de  identidade  n.º  8.474.768-7  e  a
empresa, 

TUDOR BATERIAS PIRACICABA EIRELI - EPP, sediada na Rua Antonio Bacchi, n.º 2022,
Paulicéia, na cidade de Piracicaba, estado de São Paulo, CEP 13.424-070, Telefone (19) 3433-
2638,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n.º  71.649.859/0001-74  e  Inscrição  Estadual  sob  n.º
535.177.834.115, doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada
pela  Sra.  Gisele Fornazier  Novaes,  brasileira,  casada,  representante  comercial,  residente  e
domiciliada na Avenida Pompéia, n.º 1500 – Casa 20 – Condomínio Leão, Pompéia, na cidade
de Piracicaba/S.P., portadora do R.G. sob n.° 34.227.833-2 SSP/SP e inscrita no CNPF/MF sob
n.° 282.097.738-36,

face às justificativas apresentadas e autorização do Presidente da Autarquia, resolvem celebrar
o presente aditamento a Ata de Registro de Preços decorrente da Licitação em epígrafe, com
inteira sujeição à Lei  n.º 8.666/93, conforme cláusulas a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO INSTRUMENTO ORIGINAL 
1.1. Ata de Registro de Preços n.º 17/2019.
1.2. Objeto: fornecimento de Baterias de Motocicletas e Automotivas.
1.3. Assinatura: 28/02/2019.
1.4. Prazo inicial: 01/03/2019.
1.5. Prazo final: 27/02/2020.
1.6. Valor total estimado: R$ 29.925,90 (vinte e nove mil, novecentos e vinte e cinco reais e
noventa centavos).
1.7. Dotação  32  –  Código  Orçamentário  33903900  e  Programa  de  Trabalho
323170.1745200052.406 do exercício de 2019.
1.8. Empenho n.º 544/2019 – Valor R$ 7.841,11 (sete mil, oitocentos e quarenta e um reais e
onze centavos).
1.9. Empenho  n.º  826/2019  –  Valor  R$  1.187,50  (um  mil,  cento  e  oitenta  e  sete  reais  e
cinquenta centavos).
1.10.Empenho n.º 1162/2019 – Valor R$ 2.968,54 (dois mil, novecentos e sessenta e oito reais
e cinquenta e quatro centavos).
1.11.Empenho n.º 1524/2019 – Valor R$ 3.525,35 (três mil, quinhentos e vinte e cinco reais e
trinta e cinco centavos).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO PRESENTE TERMO
2.1. O  presente  termo  tem  por  objeto  o  acréscimo  de  quantitativo no  importe  de
aproximadamente  25% (vinte e cinco inteiros por cento) sobre o total da Ata de Registro de
Preços, conforme razões constantes nos autos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA –  DOS VALORES
3.1. O valor  do  presente  aditamento  constitui  a  importância  total  de  R$ 7.481,47  (sete mil,
quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos).
3.2. Os valores unitários permanecem inalterados  .
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3.3. As  despesas  correrão  à  conta  dos  recursos  orçamentários  do  exercício  de  2019,
correspondente  à  Dotação  32  –  Código  Orçamentário  33903900  e  Programa  de  Trabalho
323170.1745200052.406.
3.4. Em razão do presente aditamento o valor total do contrato passa a ser de  R$ 37.407,37
(trinta e sete mil, quatrocentos e sete reais e trinta e sete centavos).

      CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1.As partes, em comum acordo, resolvem celebrar o presente aditamento com fundamento
no  art.  65,  alínea b,  do  inciso I,  combinado com o parágrafo 1º  do  mesmo artigo,  da Lei
n.º 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
5.1.Para  as  questões  decorrentes  da  execução  deste  instrumento  que  não  possam  ser
dirimidas  administrativamente,  fica  ratificado  o  foro  da  Comarca  de  Piracicaba/SP.,  com
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

5. CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas pelo
presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas
por este termo aditivo.
6.2.Lido e achado conforme, assinam o presente em três (03) vias de igual teor e forma.

6.
Piracicaba, 19 de setembro de 2019.

José Rubens Françoso 
PRESIDENTE DO SEMAE

Gisele Fornazier Novaes
CONTRATADA
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